
Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de
1997 (Código de Trânsito Brasileiro), para
tornar  infração  grave  o  ato  de  atirar  do
veículo  ou  abandonar  na  via  objetos  ou
substâncias.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de
Trânsito Brasileiro), para tornar infração grave o ato de atirar do veículo ou abandonar na
via objetos ou substâncias.

Art.  2º  O art.172  da  Lei  nº  9.503,  de  23  de  setembro  de  1997  (Código  de
Trânsito Brasileiro), passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 172. ................................................................................................

Infração – grave;

...............................................................................................................” (NR)
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 30 de agosto de 2023.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal
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